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avaliação das ITED
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A avaliação das ITED é da responsabilidade do 
instalador, que deve garantir a conformidade 
das ITED com o projeto e com as normas 
técnicas aplicáveis, de acordo com a alínea 
c), do n.º 1, do artigo 76.º, do DL123, garantindo 
que as ITED estão aptas a uma ligação segura 
às redes de comunicações eletrónicas. A 
referida avaliação é conseguida pela aplicação 
do procedimento de Avaliação das ITED, de 
cumprimento obrigatório pelo instalador. 

O referido procedimento é um documento autónomo ao manual ITED, 
da responsabilidade da ANACOM e disponível na plataforma desta 
Autoridade. Constam do procedimento alguns elementos de emissão 
obrigatória, tais como o Relatório de Ensaios e Funcionalidade (REF) e 
o termo de responsabilidade de execução. 

A ligação das ITED às redes públicas de comunicações só pode 
ser efetuada após emissão do termo de responsabilidade de execução 
da instalação. Este procedimento pretende garantir que as ITED:
i) Asseguram os serviços para as quais foram projetadas;
ii) Permitem uma ligação segura às redes de comunicações eletrónicas.

PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DAS ITED
Os instaladores devem garantir a conformidade das ITED com o proje-
to e com as normas técnicas aplicáveis, de acordo com a alínea c), do 
n.º 1, do artigo 76.º, do anteriormente referido Decreto-Lei.

Por normas técnicas aplicáveis entendem-se as várias edições 
do Manual ITED, quer seja na sua 1.ª, 2.ª ou 3.ª edição (ITED1, ITED2 
ITED3 ou ITED4).

Com esta fase pretende-se que o instalador realize uma inspeção 
visual dos seguintes elementos das ITED, onde verifica nomeadamen-
te a sua existência, identificação, localização, quantidade e tipo. 

O procedimento tem por base as seguintes fases:
1.  Inspeção dos elementos das ITED;
2.  Registo das inspeções efetuadas;
3.  Realização de ensaios;
4.  Elaboração do Relatório de Ensaios de Funcionalidade (REF);
5.  Elaboração do termo de responsabilidade de execução.

1. Inspeção visual dos elementos das ITED
a)  Tubagem

• CVM, PAT e condutas de acesso do edifício;
• Condutas (tubos e calhas), caminhos de cabos, caixas, armá-

rios e bastidores;
• Dispositivos de fecho.

b)  Cablagem
• Cabos de PC, CC e FO;
• Constituição, ligações e fichas dos RG;
• Constituição e ligações dos RC;
• Ligações entre cabos e dispositivos;
• Tomadas de telecomunicações;
• Antenas e respetivas ligações.

c)  Infraestruturas de suporte
• Condutores de ligação à terra;
• Barramentos de ligação de terra;

• Descarregadores de sobretensão e dispositivos de proteção;
• Ligação do mastro das antenas à terra;
• Tomadas de energia elétrica associadas às ITED.

2. Registo das inspeções efetuadas
A inspeção visual e registo de resultados deve ter por base a  ficha de 
registo e de verificação de conformidade ITED. Esta ficha tem como 
objetivo a sistematização e a uniformidade das verificações e dos re-
gistos a efetuar.

3. Realização de ensaios
Deverão ser efetuados os ensaios previstos no Manual ITED, que ser-
viu de base na elaboração do projeto ITED.

Os resultados dos ensaios devem constar no REF, em papel ou em 
suporte informático. 

Na impossibilidade do instalador realizar os ensaios, nomeada-
mente por não possuir os equipamentos necessários, poderá contra-
tar os serviços de uma outra entidade.

4. Elaboração do Relatório de Ensaios 
de Funcionalidade (REF)
O instalador elabora o REF, onde devem constar os seguintes 
elementos:
a)  Ficha de registo e de verificação de conformidade ITED;
b)  Resultado dos ensaios efetuados com o registo da data e da 

hora;
c)  Especificações técnicas do fabricante dos materiais e dispositivos;
d)  Cópia dos certificados de calibração dos equipamentos de medida 

e ensaio utilizados;
e)  Cópia do projeto e de tudo o mais que julgou necessário à concre-

tização da instalação.

A referida ficha de registo apresenta listas de verificação, assinaladas 
com “V”, que implicam a necessidade de análise do ponto em questão, 
considerando-se a hipótese da sua não aplicabilidade “NA”. Existe um 
campo para observações numeradas, que remetem para um quadro 
de inserção de eventuais comentários.

5. Elaboração do termo de responsabilidade 
de execução
O instalador deverá garantir a conformidade da instalação com o Ma-
nual ITED aplicável e com o projeto inicial ou, sendo o caso, com o 
projeto de alterações, tendo em conta os elementos constituintes do 
REF.

O instalador deve informar o projetista do início e conclusão das 
ITED. O instalador emite o termo de responsabilidade de execução da 
instalação, de acordo com o modelo aprovado pelo ICP-ANACOM.

O termo de responsabilidade deverá ser enviado para o ICP-ANA-
COM, no prazo de 10 dias, em formato eletrónico definido.

Deverá ser colocada uma cópia do termo de responsabilidade den-
tro do ATE, dentro da CEMU, ou dentro do ATI, em bolsa adequada, de 
forma a preservar o documento.
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